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O Programa Nacional de Assistência 

Estudantil (PNAES);



Decreto 7.234 de 19 de julho de 2010

O Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES) tem como 

finalidade ampliar as condições de permanência dos jovens na educação 

superior pública federal. Destinadas às seguintes áreas:

I - moradia estudantil;
II - alimentação;
III - transporte;
IV - atenção à saúde;
V - inclusão digital;
VI - cultura;
VII - esporte;

VIII - creche;
IX - apoio pedagógico; e
X - acesso, participação e 
aprendizagem de estudantes com 
deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades e 
superdotação.



Outras ações e programas relacionados:

Programa Bolsa Permanência IFES – PBP IFES
Portaria MEC n. 389/2013

Programa Bolsa Permanência PROUNI – PBP Prouni

Lei 11.180/2005, Portaria MEC n. 19/2011

Programa Incluir: Acessibilidade na Educação Superior
Portaria MEC n. 14/2007

Projeto Milton Santos de Acesso ao Ensino Superior - PROMISAES
Portaria MEC n. 745/2012
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